
E§TÁDO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIF.qL SE JOÁÊUIM ÊffifiE$

GABINETE T}O PRETEÍTO

LEI NO 586 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Promcve adequação orçamentária no âmbito do
âáUT\$CIHO DE JüA*UIM GOMES/AL E A]lluANZA

atttr$s * Fhís Fft:rialtd Wa a qffidíÍêÉi§ 2i22l2i?5,
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2A23
e abre ao orçamento vigente um crédito especial no valor
de RS 246.210,70 (duzentos e quarenta e çeis mil
duzentos e dez reaie e sÊtâr*ta centeve)-

O PREFEITO de JOAQUIM GOMESIAL, no uso de suas atribuições e considerando o

disposto nos arts. 165, §5o; 167, inciso V da Constituição Federal; e na Lei Complementar no 195,

de 8 de julho de 2022, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES/AL aprovou

e eu sanciono a seguinte lei:

Art. ío - Fica acrescido ao PPA-Plano Plurianual como metas e prioridades a implantação de açôes

emergenciais destinadas ao Setor Cultural para enfrentamento das consequências sociais e

econômieae nq set*r e*ttural decenentes de calamtdades pubticas êu pa*demlas a serem

adotadas pete Mu*i+ÍBic sssfsÊTlÊ tr-ei Çemplemer$ar Ít§ tS§, de I de juff:* de 2S22 {Lei Paula

Gustavo) e suas alteraçÕes.

Tipo da Ação: Projeto

Origem: Transferêneia da União

Descrição: ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência

dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19

Base Legal: Lei Comptementar no 195, de I de jutho de ?:022 e legislações posteriores.

Prçduüo: Â€o rc*lkada.

Especificaçâo do Produto: Açôes emergenciais ao setor cultural em função da pandemia do

covrD-19.

Beneficiário: Toda população de Joaquim Gomes-AL abrangida pela Lei Complemenlar 195Í2A22.

U*idade Rerp*rável; §esá*r*a Mu*icipat ê Çuftura e Turismo

Forma de lmplementação: Direta

Detalhamento da lmplementação: Conforme Plano de Ação aprovado referente aos recursos de

que trata o aú. 50 desta LeiComplementar 193ftA22.
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Art. 20 - Altera a LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias em suas açÕes.

Descrição Unidade de

Medida

Ano Crédito

Ações emergenciais destinadas aa

setor cultural por deconência da

pandemía internacional do

coronavírus

Ações 2023 RS 246.210,70

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do MUNICIpIO Oe

JOAQUIM GOÍ\4ES/AL crédÍto especial, no valor de R$ 246.210,7A (duzentos e quarenta e seis mil,

duzentes e dez reais e setenta centiavos), conforme dotaçã* ahaixo identiflcada:

ÓnoÃo: 03 - AdminÍstração Especifica

SECRETARIA: 38 - Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

UNIDADE: 3801 - Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

Ftll{ÇÃo: 13 - Cultura

SUB FUNçÃO: SgZ - Difusão Cultural

PROGRAMA: 0007 - Resgate a Cultura

FOHTE DE REÊilR§§: t.749.Sffi - &rttes vtrlex*tepes de Fe*sfiErã$ciê§

PROJETO: ZAff - Manutenção das Âções ÊmergencraÍs ao Sefor üufturaf - LG Í95fZVZl2. (LeÍ

Paulo Gustavo)

ELEIIãENTO§ DE DESPESAS:

Ccdigo E*pcÍ*cação Fonte Fàec*sso Yalor {R$}

3.3.3.9.0.39 Outros §ervÍços de
terceiros pessoe
Jurídica

1.749.úOOO 246.210,7A

AÉ. êa - Comc fonte prs êkstãrra dú sÉdito süpr€ §er*o r.rÊitiuâdo§ rÊ$,f§{rs ptrenk*ttes de

anuÍação parcial ou totaÍ dÍsposfo no art.43, §Í", Íncfso fiÍ, da t-eí FederaÍ 4.ffi84, conforme

dotação abaixo identificada:

-liÂi{hnaorus
Praça Laurentina Games de B*no*, n§5 - Joaquirn Gsrnes - Âjagcas, cêntro, CEP: 579S0400.

C NJ P.. 1 2.262. 7 3*lü00 I -50. E-mail. joaqutmgomes. gov@gmail. com
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ÓneÃO: 03 - Administração Específica

SECRETARIA: 23 - Secretaria Municipalde Gestão Pública

UHIDÂDE: 23A1 - Secretaria Municipal de Gestão Pública

FuilÇÃO: 04 - Âdministração

SUB FUNçÃO IZZ- Administração Geral

PROGR.AMA: 0001 - Manutenção das Ações de Apoio Administrativo

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000- Recursos nãc Vincutadas de lrnpastos

PROJETO: 2004 - Manulençâo da §ecretan-a de Ge*tãa Públiça

ELEMENTOS DE DESPESAS:

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaquim Gernes, Alagoas, 27 de setembro de 2023;

6Í0 ano da emançipação polÍtica muricipal.

FERREIRA BARROS
PREFEITO

*t:

iIÃfffirnecyrns

Praça Laurentino Gornes de 8anas, *065 - Joaquim Gomes - Atagoas, centro, CEP: 57980-000.
C NJ P. : 1 ?.262.7 39 t *&1 *5S, E-mail " .ioaq uimgomes- gou@grnail. corn

Código Especificação Fonte Recurso Valor (R$)

3.3.3.5"0.43 SubvenÇões Sociais 1_500"0000 246.210,70
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MENSAGEM NO 0612023

Ao
Exmo. §r. Edraldc ârttôsia de §ilra
MD Presidente da Câmara Municipaíde Vereadores

§enhor Presidente,

§enfic*= Vereadores,

É com grande satisfação que eetamos enviando a Vossas Excelências a Lei no 586 que, promove

adequação orçamentária no âmbito do MUNICíPIO DE JOAQUTM GOMES/AL e autoriza alteração

o Plano Plurianuat Fsrê * q*adriê*ie 2ü2A2*25, a Lei de triretrise Orçarae*taria* Wa c exercicia

de 2023 e abre ao srçam€lnt* vigente um crédite espcial no valor de RS 24ê.210,?â {duze*tes e
quarenta e seis mil, duzentos e dez reais e setenta centavos).

AD O FERREIRA BARROS
Prefeito
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Praça Laurentino Gome * kte" íto$,6 * J*aquim Gomer - At4ioas, üensê. CEP: 57$8*4SS-
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